
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 759 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que seja avaliada, junto ao
setor de Recursos Humanos, possibilidade de concessão de indenização por deslocamento e
permanência fora do município aos motoristas que realizam o transporte de alunos e atletas para
atividades realizadas em outros municípios.
 

JUSTIFICATIVA
Ressalta-se que os motoristas responsáveis pelo transporte de alunos e atletas em atividades
realizadas fora do município desempenham função de grande responsabilidade, permanecendo
longos períodos à disposição da Administração, muitas vezes em jornadas extensas e fora de seus
horários habituais de trabalho.
Dessa forma, a avaliação da concessão de diárias mostra-se imprescindível para o reconhecimento
do trabalho desempenhado, a valorização dos servidores, a promoção da justiça administrativa e a
melhoria das condições de trabalho dos motoristas que representam o município nessas atividades.
 

   
Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP
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